


a) Caso a defesa se manifeste pela necessidade da audiência supramencionada, determino que os
autos retornem conclusos para inclusão em pauta.

b) Caso a defesa se mantenha inerte ou se manifeste pela desnecessidade da audiência, intime-se
o Ministério Público para dar continuidade no procedimento de negociação, remetendo eventual acordo para
homologação ou informando sua não realização no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Cumpra-se.

Caldas Novas–GO, datado e assinado eletronicamente.
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